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1. Histórico 

1.1. 0 Colégio Avanço de Ensino Programado, desta Capital, 

através de sua direçao, solicita a este Conselho a regularização 

de vida escolar de Teresa Maria Sartini, pelos motivos que expõe: 

1.1.1. Em 1985, no primeiro semestre, apresentando a 

documentação pessoal exigida e declarando ter cursado a 1ª série em 

outra escola, a aluna solicita sua matricula no 2º termo do Curso 

Supletivo de 2º Grau, sendo atendida. 

1.1.2. No segundo semestre do mesmo ano, tendo logrado 

provação no termo anterior, matrlculou-se no terceiro termo que 

também cursou com êxito conforme fls. 07 e 09 do apenso. 

1.1.3. Pressionada pela secretaria do colégio para 

complementar sua documentação escolar, apresentou histórico escolar - 

expedido pelo Instituto de Ensino Imaculada Conceição, de São Paulo - 

onde esta registrada sua matricula na I - serie do Curso Científico,porém 

com freqüência somente no IG semestre de 1964 (fls. 22 do apenso) 

1.2. Encaminhado o pedido à 13ª DE da Capital, esta ratifica 

as informações supramencionadas, propondo encaminhamento do protocolado 

a este Conselho, paro apreciação, via DRECAP-3 (fls. 6). 

1.3. A Divisão Regional de Ensino providencia instrução do 

processo, analisa os autos, e tendo em conta o bom aproveitamento 

apresentado pela aluna, após o longo tempo decorrido sem estudos, 

posiciona -se favoravelmente ao solicitado no inicial (fls. 6). 

1.4. A mesma posição em relação ao caso e manifestada pela 

COGSP, ou seja, e proposta a convalidaçao dos atos escolares da aluna 

a partir de sua matricula no 2º termo do Curso Supletivo-Suplência em 

nível de 2º Grau em 1985 no Colégio Avanço de Ensino Programado, (fls 

7 e 8). 
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2. Apreciação: 

2.1. Trata-se de pedido de regularização de vida escolar da 

aluno Teresa Maria Sartini, matriculada Indevidamente no 2º termo do 

Curso de Sapiência em nivel de 2º Grau, uma vez que nao havia concluído a 

primeira série do antigo curso Colegial (Cientifico) em 1964, no 

Instituto de Ensino "Imaculada Conceição". 

2.2. 0 presente processo deve ser analisado a luz da Indicação 

CEE nº 08/86, que integra a Deliberação CEE nº 18/86, por se tratar de 

situação irregular de aluno que foi matriculado no 2º termo do 

Curso Suplência do 2º Grau sem que houvesse concluído a serie anterior. 

f 2.3- Da análise comparativa do quadro curricular juntado às 

fls. II e fichas de avaliação do 2º e 3º termos cursadas pela 

interessada, verifica-se que dos componentes que integram o currículo 

total do Curso de Suplência, a interessada deixou de estudar Química e 

Educação Artística que constam no primeiro termo.  

2.4. No que se refere a Educação Artística, entendemos que 

não há que se fazer qualquer exigência tendo em vista a orientação 

expressa no item 3.2 da Indicação CEE nº 08/86. 

2.5. Com relação aos demais componentes que compõem o 

currículo do 1º termo do Curso Supletivo, inclusive Química, tendo em 

vista que do processo não constam elementos para que este Conselho possa 

verificar a possibilidade de aplicação do "principio de recuperação 

implícita", entendemos que seria o caso da 13ª DE providenciar a re 

gularizaçao da vida escolar da aluna, nos-termos do item 6.1.2 da 

Indicação 08/86, observando-se especialmente as orientações contidas em 

seus itens 4.1., 4.3. e 5.2, 

 

3. Conclusão: 

À vista do exposto e nos termos deste Parecer, caberá a 13ª 

Delegacia de Ensino providenciar a regularização da vida escolar da aluna 

Teresa Maria Sartini, nos termos do item 6.1.2 da Indicação CEE nº 

08/86, constante da Deliberação CEE nº 18/86, observando-se 

especialmente, as orientações contidas em seus itens 4.1., 4.3. o 5.2. 

 

São Paulo, 4 de Fevereiro de 1987. 

a) Consº Hélio Jorge dos Santos  

Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da 

Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de março de 1987. 

 

a) CONSª Maria Aparecida Tamaso Garcia 

Presidente 


